
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
"Çeua da.t ,\l axetúet"

I N t CAÇÃO Ne..... :,... 2024

Reqte: Vereador Valmir José Dutra Vieira

Reqdo: Prefeito Municipal de Jóia

O Vereodor Progressisto que este subscreve vem oté vossa

excelência com bose no ortigo 176 do regimento interno, requerer, após

lido em Plenório, sejo encominhodo oo Prefeito Municipol o seguinte
indicoçõo:

Que o Poder Executivo, através da Secretaria competente,
providencie o patrolamento, encascalhamento, nas estradas da

Comunidade Ceres, partando da propriedade do senhor, Augusto

Bernardi, passando pelo propriedade Rosa dos Anjos, Sergio Soares e

demais moradores, até senhor Telito Sangali. Mas justificativas em

Plenário.

Plenário Jovêncio José Pedroso, 21 de fevereiro de2024.
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